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EMENDA AO PROJETO DE LEI 555/2021  

Estabelece prazo para o encaminhamento à Câmara Municipal do Projeto de Lei: "Plano Diretor 
de Ordenamento e Proteção da Paisagem Urbana do Município de São Paulo".  

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  

Art. 1º. Fica alterado o parágrafo único, do Art. 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

Parágrafo único: o prazo estabelecido no caput será contado a partir de 360 (trezentos e 
sessenta) dias, da sanção da revisão da Lei nº 16.050/2014 de 31 de julho de 2014, Plano Diretor 
Estratégico - PDE, que instituiu a Política de Desenvolvimento Urbano, o Sistema de 
Planejamento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo.  

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Às Comissões competentes.  

Sala das Sessões,  

PAULO FRANGE  

Vereador  

JUSTIFICATIVA  

Considerando que a Lei 16.050 de 31 de julho de 2.014- PDE- das Diretrizes para o Ordenamento 
da Paisagem:  

"Art. 85. A paisagem da cidade é um bem ambiental e constitui elemento essencial ao bem-estar 
e à sensação de conforto individual e social, fundamental para a qualidade de vida.  

Art. 86. Para garantir as ações públicas e privadas relacionadas ao ordenamento e proteção da 
paisagem, a Prefeitura deverá elaborar Plano de Ordenamento e Proteção da Paisagem do 
território municipal, preferencialmente de forma articulada com os municípios vizinhos.  

Art. 87. As ações públicas e privadas com interferência na paisagem deverão atender ao 
interesse público, conforme os seguintes objetivos:  

I - garantir o direito do cidadão à fruição da paisagem;  

II - propiciar a identificação, leitura e apreensão da paisagem e de seus elementos constitutivos, 
públicos e privados, pelo cidadão;  

III - incentivar a preservação da memória e do patrimônio histórico, cultural, religioso e ambiental 
e a valorização do ambiente natural e construído;  

IV - garantir a segurança, a fluidez e o conforto nos deslocamentos de veículos e pedestres, 
adequando os passeios às necessidades das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida;  

V - proporcionar a preservação e a visualização das características peculiares dos logradouros 
e das fachadas dos edifícios;  

VI - contribuir para a preservação e a visualização dos elementos naturais tomados em seu 
conjunto e em suas peculiaridades ambientais;  
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VII - facilitar o acesso e utilização das funções e serviços de interesse coletivo nas vias e 
logradouros e o fácil e rápido acesso aos serviços de emergência, tais como bombeiros, 
ambulâncias e polícia;  

VIII - condicionar a regulação do uso e ocupação do solo e a implantação de infraestrutura à 
preservação da paisagem urbana em seu conjunto e à melhora da qualidade de vida da 
população;  

IX - condicionar a instalação de galerias compartilhadas para os serviços públicos, 
principalmente energia elétrica, gás canalizado, saneamento e telecomunicações, desde que 
compatíveis.  

Art. 88. São diretrizes específicas para o ordenamento e a gestão da paisagem:  

I- elaborar normas de ordenamento territorial relacionadas à inserção de elementos na paisagem 
urbana que considere as diferentes porções da cidade em sua totalidade, a diversidade dos 
bairros, os bens culturais e ambientais de interesse de preservação, o sistema edificado e a 
infraestrutura;  

II - condicionar a implantação dos sistemas de infraestrutura à sua adequada inserção na 
paisagem, especialmente no que se refere à fragilidade ambiental e aos condicionantes 
geológico-geotécnicos, à diversidade dos bairros da cidade, à preservação dos bens culturais e 
ambientais de interesse para preservação e ao sistema edificado existente;  

III - identificar elementos significativos e referenciais da paisagem urbana e estabelecer medidas 
de preservação de eixos visuais que garantam sua apreensão pelos cidadãos;  

IV- garantir a participação da comunidade nos processos de identificação, valorização, 
preservação e conservação dos territórios culturais e elementos significativos da paisagem;  

V- promover o combate à poluição visual, bem como à degradação ambiental;  

VI - proteger, recuperar e valorizar o patrimônio cultural, paisagístico, bem como o meio ambiente 
natural ou construído da cidade;  

VII - estabelecer o regramento das características de aproveitamento, dimensionamento e 
ocupação de lotes e glebas de forma compatível aos objetivos e diretrizes desta lei, introduzindo 
a paisagem urbana como critério de composição do sistema edificado;  

VIII - promover ações de melhoria da paisagem urbana nos espaços públicos, em especial o 
enterramento do cabeamento aéreo, a arborização urbana, o alargamento, qualificação e 
manutenção de calçadas, em atendimento às normas de acessibilidade universal, dentre outras 
medidas que contribuam para a promoção da cultura da sustentabilidade e garantam o direito à 
cidade;  

IX - ordenar a inserção de anúncios nos espaços públicos, proibindo a publicidade, em 
atendimento aos objetivos expressos nesta lei;  

X - incentivar a recuperação da paisagem degradada;  

XI - assegurar a proteção da paisagem rural;  

XII - incentivar ações públicas e privadas de recuperação, restauração e manutenção de 
fachadas e passeios públicos em áreas degradadas.  

Parágrafo único. Para contribuir na orientação das ações públicas e privadas relacionadas ao 
ordenamento da paisagem, a Prefeitura poderá elaborar Plano de ordenamento da Paisagem do 
território municipal, considerando, quando for o caso, as determinações previstas nesta lei, de 
forma articulada com os municípios vizinhos."  

Considerando que o PDE definiu a competência da Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
em seu artigo:  

"Art. 331. Cabem à Comissão de Proteção à Paisagem Urbana - CPPU, órgão colegiado do 
Sistema de Planejamento e Gestão Democrática do Município, as seguintes competências:  

I - apreciar, emitir parecer e deliberar sobre casos de aplicação da legislação específica sobre 
anúncios, mobiliário urbano, infraestrutura, inserção e remoção de elementos na paisagem 
urbana;  
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II - dirimir dúvidas na interpretação da legislação específica ou em face de casos omissos;  

III - elaborar e apreciar projetos de normas modificativas ou inovadoras da legislação vigente, 
referentes a anúncios, mobiliário urbano e outros elementos que constituem a paisagem urbana;  

IV - propor ao Conselho Municipal de Política Urbana diretrizes relativas à proteção e promoção 
da qualidade da paisagem urbana;  

V - propor e expedir atos normativos administrativos sobre a ordenação dos anúncios, de 
mobiliário urbano e de infraestrutura e demais elementos da paisagem;  

VI - propor normas e regramentos relativos às novas tecnologias e meios de veiculação de 
anúncios, bem como projetos diferenciados que tenham interferência na paisagem urbana;  

VII - expedir atos normativos para fiel execução desta lei e de seu regulamento, apreciando e 
decidindo a matéria pertinente;  

VIII - deliberar sobre o Plano Municipal de Ordenamento da Paisagem Urbana e fiscalizar sua 
implementação."  

Considerando que esta em vigor a Lei 14.223 de 26 de setembro de 2006, que dispõe sobre a 
ordenação dos elementos que compõe a paisagem urbana do Município de São Paulo.  

Considerando que a Lei 16.402 de 22 de março de 2.016 - zoneamento - em seu artigo 4º:  

"Art. 4º Para o cumprimento das estratégias de ordenamento territorial previstas na Lei nº 16.050, 
de 31 de julho de 2014 - PDE e atendimento das diretrizes estabelecidas nesta lei, os parâmetros 
de parcelamento, uso e ocupação dos lotes serão definidos conforme as seguintes finalidades 
principais:  

... VI - gabarito de altura máxima, recuos e taxa de ocupação: controlar a volumetria das 
edificações no lote e na quadra e evitar interferências negativas na paisagem urbana;"  

Considerando que o impacto urbanístico em relação à sobrecarga da infraestrutura instalada e 
planejada podem causar interferências negativas na paisagem urbana, influenciando na 
qualidade de vida da população, principal motivo pelo qual se faz necessário e urgente o "Plano 
Diretor de Ordenamento e Proteção da Paisagem Urbana do Município de São Paulo".  

Espero contar com o voto favorável dos nobres pares para a aprovação deste presente Projeto 
de Lei.  

Sala das Sessões em 15 de dezembro de 2021.  

PAULO FRANGE  

Vereador  

  

 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/12/2022, p. 193 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

